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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 024/2002

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE PRÓRIO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo, sanciona
a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica denominada "Quadra Hermógenes Mulinari", a
quadra poliesportiva localizada na comunidade de Baixo Pongal, neste
município.

Art. 2° - As despesas decorrente com o emplacamento da quadra
poliesportiva de que trata o artigo 1° desta Lei, correrão por conta da família
do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei n° 024/2002

O projeto de lei acima mencionado justifica-se visto que a referida
quadra não possui nome e a pessoa a que se atribui é de uma pessoa que foi
morador na comunidade de Baixo Pongal.

Este projeto tem como objetivo comprovar o carinho dos moradores e
confirmar a importância do Sr. Hermógenes Mulinari para a comunidade citada.

Anchieta, 25 de junho de 2002.

JOCELEM Gà^ALVES DE JESUS
Vemidor
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